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EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO  E  OBSCURIDADE.  INOCORRÊNCIA.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO  EM  SUA  INTEGRALIDADE.   DECISÃO
MONOCRÁTICA. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS.

-  É  de se  rejeitar  os  embargos de declaração que visam
rediscutir a matéria julgada ou quando inexiste qualquer eiva
de  omissão,  obscuridade  ou  contradição  porventura
apontada.

- “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações
das partes,  quando já  tenha encontrado motivo  suficiente
para  fundar  a  decisão,  nem  se  obriga  a  ater-se  aos
fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um
a um todos os seus argumentos.” (RJTJSP 115/207, in Theotonio
Negrão, CPC anotado, nota n. 17a ao art. 535).

-  De  forma  a  valorizar  os  princípios  da  celeridade  e
economia processuais, bem como a sistemática trazida pelo
Código de Processo Civil, devem os Embargos Declaratórios
opostos  contra  decisão  monocrática  do  Relator  serem
julgados  também  de  forma  isolada,  porquanto  se  mostra
despiciendo  o  conhecimento  da  questão  pelo  órgão
colegiado.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Estado da Paraíba, em

face da decisão monocrática de fls. 89/92, que negou seguimento ao recurso oficial e à

súplica apelatória do ente estatal.    
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Em suas razões (fls.  94/100),  o  embargante aponta omissão na decisão

combatida,  quando não se pronunciou acerca da aplicação do artigo  176,  do  Código

Tributário Nacional, que prevê como requisito para concessão de isenção tributária lei

expressamente consagrando-a.

Outrossim, argumenta omissão ao não aplicar a Lei Estadual nº 7.517/03,

que  estabelece  a  base  de  cálculo  da  contribuição  previdenciária,  sendo  vedada  a

utilização de lei  federal  para a instituição da desobrigação de tributo de competência

estadual. 

É o breve relatório.

DECIDO:

Conheço do recurso, eis que tempestivo e adequado.

 

Dispensado o preparo por força do art. 536 do CPC. 

De início,  cumpre mencionar  que,  segundo o rol  taxativo  do art.  535 do

Código de Processo Civil, os Embargos Declaratórios só são cabíveis quando houver no

decisório vergastado obscuridade, contradição ou omissão.

É  necessário,  portanto,  para  o  seu  acolhimento,  a  presença  de  alguns

desses pressupostos, de sorte que inexistindo a sua rejeição é medida que se impõe.

Assim, como os aclaratórios visam afastar da decisão qualquer  omissão

necessária  à  solução  da  lide,  não  permitindo  a  obscuridade acaso  identificada  e

extinguindo  qualquer  contradição entre  a  premissa  argumentada  e  a  conclusão,

incorrendo qualquer desses requisitos, impõe-se, repita-se, seu desacolhimento. Neste

sentido:

“(...) Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar
o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o
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decisum no que pertine à aplicação da teoria do fato consumado
na  hipótese  de  matrícula  de  estudantes  de  ensino  médio  e
fundamental,  filhos  e  dependentes  de  oficial  da  Marinha,
transferido ex officio, o que é inviável de ser revisado em sede de
embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no
artigo 535 do CPC. (...) 7. Embargos de declaração rejeitados.” 1

(Destaquei)
“A  tarefa  do  tribunal  nos  EDcl  é  a  de  suprir  a  omissão
apontada  ou  de  dissipar  a  dúvida,  obscuridade  ou
contradição  existente  no  acórdão.  Não  é  sua  função
responder a consulta ou questionário sobre meros pontos de
fato” (RTJ 103/269).

No caso em tela, tenho que o recurso em apreço não merece prosperar.

O que se depreende dos fundamentos utilizados na presente insurgência é a

tentativa de rediscussão da matéria, inviável nesta seara. 

Assim, verifica-se que não assiste razão ao insurgente, posto que a decisão

questionada encontra-se perfeita e adequada. 

Ademais,  “o  juiz não está obrigado a responder todas as alegações das

partes,  quando já  tenha encontrado motivo  suficiente  para fundar  a decisão,  nem se

obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um

todos os seus argumentos.”.2

Posto isso,  deve-se concluir  pela impropriedade dos argumentos trazidos

pela  parte  embargante,  por  não  haverem  pontos  omissos  ou  contraditórios  a  serem

corrigidos no acórdão impugnado.

Sobre o tema, vejamos o posicionamento a seguir:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  Omissão.  Inexistência.
Rediscussão da matéria já confrontada. Meio escolhido impróprio.
Prequestionamento. Rejeição dos aclaratórios. - Não se admitem
embargos  declaratórios  com  propósito  claramente
modificativo, no flagrante intuito de ver reapreciada a matéria

1EDcl  no REsp 734.450/RJ,  Rel.  Ministro   LUIZ FUX,  PRIMEIRA TURMA,  julgado  em 28.03.2006,  DJ
10.04.2006 p. 143.
2RJTJSP 115/207, in Theotonio Negrão, CPC anotado, nota n. 17a ao art. 535.
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já decidida, sem, contudo, revelar a existência de qualquer
omissão, obscuridade ou contradição do decisum, capaz de
mudar  o  julgamento.  -  Ainda  que  para  fim  de
prequestionamento,  deve estar  presente ao menos um dos
três requisitos enseadores dos embargos de declaração.”3

Outrossim, o terço constitucional de férias, por força do que dispõe o art. 5.º,

parágrafo único,  da Lei  Estadual  n.  5.701/19934,  não se incorpora à remuneração do

servidor  militar  estadual  quando  de  sua  passagem  para  a  inatividade,  sendo  a

jurisprudência  do  Pretório  Excelso  reiterada  pela  não  incidência  de  contribuição

previdenciária  sobre  a  referida  parcela,  ao  entendimento  de  que  se  trata  de  verba

indenizatória e não remuneratória. 

Tal  entendimento também foi  esposado pela Primeira Seção do Superior

Tribunal  de  Justiça,  com  a  mesma  fundamentação,  após  o  julgamento  do  REsp

1.230.957-RS, da relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, sob o regime do artigo

543-C do CPC, conforme abaixo transcrito: 

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSOS  ESPECIAIS.  TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  A  CARGO  DA  EMPRESA.
REGIME  GERAL  DA  PREVIDÊNCIA  SOCIAL.  DISCUSSÃO  A
RESPEITO  DA  INCIDÊNCIA  OU  NÃO  SOBRE  AS  SEGUINTES
VERBAS:  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS;  SALÁRIO
MATERNIDADE;  SALÁRIO  PATERNIDADE;  AVISO  PRÉVIO
INDENIZADO;  IMPORTÂNCIA  PAGA  NOS  QUINZE  DIAS  QUE
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.[...] 1.2 Terço constitucional de
férias.  No  que  se  refere  ao  adicional  de  férias  relativo  às  férias
indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre
de  expressa  previsão  legal  (art.  28,  §  9º,  "d",  da  Lei  8.212/91  -
redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias
concernente  às  férias  gozadas,  tal  importância  possui  natureza
indenizatória/compensatória,  e  não  constitui  ganho  habitual  do
empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de
contribuição  previdenciária  (a  cargo  da  empresa).  A  Primeira
Seção/STJ,  no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel.
Min.  Cesar  Asfor  Rocha,  DJe  de  16.11.2010),  ratificando
entendimento das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a

3 TJPB - Acórdão do processo nº 20020090180999001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DES. MANOEL
SOARES MONTEIRO - j. Em 20/05/2010.
4. Art. 5.º (...) Parágrafo único. O adicional de férias não se incorpora à remuneração do servidor militar estadual, quando de sua
passagem à inatividade. 

                                                                Desembargador José Ricardo Porto                                                  4



Embargos de Declaração nº 0090131-24.2012.815.2001

seguinte  orientação:  "Jurisprudência  das Turmas  que  compõem a
Primeira  Seção  desta  Corte  consolidada  no  sentido  de  afastar  a
contribuição  previdenciária  do  terço  de  férias  também  de
empregados celetistas contratados por empresas privadas" [...] 5

A propósito, a Lei Estadual n. 9.939/2012 acrescentou o §3º ao art. 13

da Lei Estadual n. 7.517/2003, por meio do qual incluiu o terço de férias no rol das

parcelas que não se sujeitam à incidência de descontos de natureza previdenciária,

o que só corrobora o entendimento acima invocado. 

A insatisfação do recorrente com o julgamento contrário aos seus interesses,

ou a rediscussão da causa, não encontram amparo na via dos embargos declaratórios.

Friso,  ainda,  que  os  precedentes  desta  Corte  citados  no  decisório  ora

recorrido dizem respeito a feitos semelhantes ao discutido.

Por fim, em razão do decisum anterior ter sido proferido monocraticamente,

bem como considerando a sistemática dos Aclaratórios que devolvem ao órgão julgador o

conhecimento  da  matéria,  torna-se  desnecessária  a  remessa  dos  autos  à  câmara,

podendo o recurso ser decidido pelo próprio relator.

Nesse sentido, a lição de Nélson Nery Júnior:  “As posições de órgão ad

quem  e  a  quo  se  confundem,  pois  é  do  mesmo  órgão  que  emitiu  a  decisão

embargada  a  competência  para  julgar  os  EDcl”   (in  Código  de  Processo  Civil

Comentado, 11ª edição, Revista dos Tribunais, pág. 953). 

A propósito, aresto do Tribunal Gaúcho:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INTERPOSIÇÃO  DOS
EMBARGOS DE DECISÃO MONOCRÁTICA, ENCAMINHANDO
O  RELATOR  SEU  JULGAMENTO  PARA  A  CÂMARA.
COMPENTÊNCIA DO RELATOR PARA JULGÁ-LOS, E NÃO DA
CÂMARA.  PRINCÍPIO  DA  PERPETUATIO  JURISDICICTIONIS
RECURSAL,  NO CASO. Os embargos declaratórios devem ser
dirigidos  ao  mesmo juízo  que  proferiu  a  decisão  interlocutória,

5 STJ, REsp 1230957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014.
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sentença ou acórdão embargado. É este órgão judicial que deve,
também,  julgá-los.  Em  se  tratando  de  decisão  unipessoal  de
relator (dita monocrática), a competência é do próprio relator para
conhecer  e  decidir  os  declaratórios.  Não  tendo  os  embargos
declaratórios efeito devolutivo, o órgão jurisdicional que emitiu o
ato  embargado  é  o  competente  para  decidi-lo.  Compete  ao
relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos à
decisão sua, unipessoal. INCOMPETÊNCIA DA CÂMARA PARA
JULGAMENTO  DOS  DECLARATÓRIOS.  DEVOLUÇÃO  AO
RELATOR.”6 

Ainda, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL – ART. 557 DO CPC – APLICABILIDADE –
EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS CONTRA DECISÃO
MONOCRÁTICA  –  NECESSIDADE  DE  JULGAMENTO  POR
MEIO  DE  DECISÃO  UNIPESSOAL,  E  NÃO  COLEGIADA  –
PRECEDENTES  DA  CORTE  ESPECIAL  –  HONORÁRIO
ADVOCATÍCIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA – AUSÊNCIA
DE CONDENAÇÃO – FIXAÇÃO SOBRE O VALOR DA CAUSA.
1. A eventual nulidade da decisão monocrática calcada no artigo
557 do CPC fica superada com a reapreciação do recurso pelo
órgão colegiado, na via de agravo regimental.
2.   A  Corte  Especial  uniformizou  entendimento  de  que  os
embargos declaratórios opostos contra decisão monocrática
do  relator  devem  ser  julgados  por  meio  de  decisão
unipessoal,  e  não  colegiada,  como  mecanismo  de
preservação do conteúdo do decisum e em obediência ao do
princípio do paralelismo de formas.
3. O reconhecimento da constitucionalidade do art. 28 da Lei n.
7.738/89,  bem como das disposições  legais  que majoraram as
alíquotas  relativas  ao  FINSOCIAL,  devido  pelas  empresas
prestadoras de serviços, afastou a condenação fazendária.
4.  Inexistindo  condenação,  não  há  como  fixar  honorários  com
base  nesse  parâmetro,  sob  pena  de  inexequibilidade.  Agravo
regimental  parcialmente  provido,  para  fixar  a  verba  honorária
arbitrada na origem sobre o valor da causa, porquanto inexistente
condenação.” 7 (Grifei).

O  Regimento  Interno  desta  Corte  de  Justiça,  dispondo  a  respeito  das

atribuições do relator,  também prevê a possibilidade de rejeição liminar  de Embargos

Declaratórios, senão vejamos:

“Art. 127. São atribuições do Relator:

6 Embargos de Declaração Nº 70034476127, Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Carlos Roberto Lofego Canibal, Julgado em 19/05/2010.
7STJ. AgRg nos EDcl no REsp 860910 / SP. Rel. Min. Humberto Martins. J. em 24/11/2009.
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(...)
XVI -  rejeitar de plano os embargos, sejam os infringentes, os
infringentes e de nulidade ou  os de declaração;” (art.  127,  XVI,
TITJPB). Grifei.

Assim,  de  forma  a  valorizar  os  princípios  da  celeridade  e  economia

processuais, bem como a sistemática trazida pelo Código de Processo Civil, devem os

Embargos Declaratórios, opostos contra decisão monocrática do Relator, serem julgados

também de forma isolada, porquanto se mostra despiciendo o conhecimento da questão

pelo órgão colegiado.

Com  estas  considerações,  REJEITO,  DE  PLANO,  OS  EMBARGOS  DE

DECLARAÇÃO.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa, 22 de março de 2016.

Des. José Ricardo Porto

                                  Relator

J12/R06
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